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RESOLUÇÃO Nº  002/2012 
 
   

APROVA O MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL DO 
IPSEMC, DISCIPLINA A UTILIZAÇÃO DA 
LOGOMARCA E DELIBERA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CABEDELO – IPSEMC, Municio de Cabedelo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelas Leis n°s. 687/93 e 823/96, 
CONSIDERANDO a recomendação dada em reuniões inerentes ao Planejamento 
Estratégico do IPSEMC ocorridas ao longo do período de fevereiro a agosto de 2012 com a  
equipe previdenciária municipal e, 
CONSIDERANDO que durante o processo de elaboração do planejamento Estratégico, 
organizado e conduzido pela equipe previdenciária foram identificadas necessidades como o 
redesenho da logomarca do instituto, bem como arevitalização do site atual a fim de adequar 
identidade visual do instituto e seu website aos padrões de mercado, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Aprovar o Manual de Identidade Visual do Instituto de Previdencia dos Servidores 
Municipais de Cabedelo - IPSEMC. 
 
Art. 2º. O Manual de Identidade Visual do IPSEMC tem por finalidade proporcionar 
identidade visual padronizada para divulgação oficial e institucional da Autarquia, em todo o 
território nacional e no exterior. 
 
Art. 3º. O Símbolo é composto de um emblema que representa a missão, a vsião de futuro e 
os valores do IPSEMC, cuja construção e composição são detalhadas no Manual referido no 
art. 1° desta Resolução Normativa, nele incluída a especificação de cores, para aplicação em 
policromia ou em preto e branco. 
 
Art. 4º. O Símbolo é de uso obrigatório pelo Sistema Previdenciário Municipal, nas 
situações previstas no Manual já mencionado. 
 
Art. 5º. As Aplicações do Símbolo seguirão as estritas prescrições do Manual. 
 
Art. 6º. O uso do Símbolo será faculdado aos beneficiários e parceiros físicos e jurídicos que 
tenham relação com o IPSEMC, que exerçam ou explorem, de alguma forma, as atividades 
privativas da área previdenciária. 
 
Art. 7º. Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 
 
 
GAPRES – RN n° 02/2012, de 20 de setembro de 2012. 
Adm. Léa Santana Praxedes 
Presidente – CRA/PB 2723 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Município – CNPJ 
41.216.755/0001-05 
CONTRATADO: Macedo Contabilidade e Auditoria Publica Ltda – CNPJ 
10.659.802/0001-61 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos contábeis, para o Instituto de 
Previdência dos Servidores Município 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FUNÇÃO: 9; SUB-FUNÇÃO:122 – 
PROGRAMA: 2002; PROJETO/ATIVIDADE: 2.068; ELEMENTO: 
3.3.90.00.00.00.00; SUB-ELEMENTO: 61.00.00.00 e RECURSOS: 00.01.0003. 

VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) 
VALOR GLOBAL: R$ 6.00,00 (seis mil reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2013 até 28/02/2013. 
 
 
 
________________________________________________________ 
 
 
 
PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
CABEDELO 
 
Aos trinta e um dias de janeiro de dois mil e treze, às nove horas, reuniu-se na sala da 
presidência para reunião com os membros do Comitê de Investimentos do Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Cabedelo, nomeados através da Portaria de nº 
010/2012 em 18 de setembro de 2012, da Presidência do IPSEMC, Senhora Léa Santana 
Praxedes, que também preside o Comitê, para em conjunto com os demais membros dá 
cumprimento ao previsto no item V do Artigo 1º da Portaria MPS 345 de 31 de 
dezembro de 2009 que em consonância com a Resolução CMN 3.790 de 24 de setembro 
de 2009, deliberam sobre a rentabilidade e riscos dos investimentos nos meses de 
outubro, novembro e dezembro do exercício financeiro de 2012 e outros assuntos.  
Estando presentes os seguintes Membros: Léa Santana Praxedes - Presidente, Guilhardo 
de Sousa Lourenço – membro secretário, João Thomaz da Silva Neto - membro, Inado 
Figueiredo da Silva - membro, Wellington Araújo de Oliveira - membro, Ítalo Beltrão 
de Oliveira Córdula – membro. Ordem do Dia: 1)Relatório Trimestral (outubro, 
novembro e dezembro de 2012); 2) Análise do Cadastramento Prévio das Instituições 
Financeiras, segundo Portaria nº 008/2012; 3) Outro Assuntos;  
Encaminhamentos:  
A Presidente ao iniciar a ordem do dia, constatou a existência de quorum, deu boas-
vindas e confirmou se todos os Membros presentes receberam o material a ser 
deliberado.   

1) Apresentação do Relatório Trimestral de Rentabilidade e Riscos dos 
Investimentos referente aos meses de outubro novembro e dezembro de 
2012 – Elaborado pela consultoria. 

2) Análise do Cadastramento Prévio das Instituições Financeiras, segundo 
Portaria nº 008/2012 

 
 
1. RENTABILIDADE VERSUS META ATUARIAL 

 
A rentabilidade média da carteira é obtida através da 

média ponderada da rentabilidade dos fundos em análise pelo seu 
respectivo peso na carteira, como na fórmula abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCESSÕES, RETIFICAÇÕES, EXTINÇÕES 
e NOMEAÇÕES 

PUBLICAÇÕES 
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2. RISCO 

Em atendimento a legislação em vigor a análise de risco é feita em dois segmentos, risco 
de mercado e risco de crédito. 

 Risco de Mercado 

Para a análise de risco de mercado será utilizado o VaR e o Índice Sharpe. 
 

 VaR  – Valor em risco dos investimentos 

Considerando que os fatos do passado que interferiram na oscilação (volatilidade) das 
cotas se repitam no futuro, adicionamos como medida de perda esperada para o próximo 
período (um dia) o cálculo do VaR - Value at Risk. 
O VaR é uma medida de risco absoluto bastante interessante, pois ilustra a perda 
“máxima” a ser incorrida em um dia com certa probabilidade, por outro lado deve ser 
sempre bem compreendido para que não seja exigido dele uma segurança, uma previsão de 
perda máxima efetiva, que ele não pode propiciar. 
 

2.0.1. Índice Sharpe 

O Índice Sharpe é o mais utilizado na análise de fundos de investimento. Ele avalia se um 
determinado fundo de investimento apresenta uma rentabilidade ponderada ao risco que o 
investidor está exposto, ou seja, quanto maior o retorno e menor o risco do investimento, 
melhor será o Índice Sharpe. 
 
O Sharpe é calculado a partir de resultados obtidos pelo fundo num determinado período. 
Sendo assim ele mostra o passado do fundo. Mas ele é um bom indicativo de volatilidade 
futura.  
 
O cálculo do Índice Sharpe é feito dividindo a média aritmética dos retornos excedentes 
oferecidos pelo fundo em certa periodicidade pelo desvio padrão desses retornos. O 
retorno excedente é a parcela do rendimento oferecido pelo fundo que ficou acima ou 
abaixo da rentabilidade de um indexador adotado que no caso de fundos de renda fixa 
seria o CDI e para fundos de renda variável o Ibovespa. 
 
Quando a rentabilidade do fundo é menor que o indexador adotado o valor do Índice 
Sharpe será negativo e, portanto desconsiderado.  
 
3. ANÁLISE 

A seguir serão listados os investimentos mensais comparando sua rentabilidade com a 
meta atuarial e analisando devidamente os riscos individualmente: 
 
 

 OUTUBRO 

 

 
 
No mês de outubro a rentabilidade média da carteira de investimentos foi de 1,21%, 
enquanto que a meta atuarial foi de 1,08%. Atingindo 111,89% da meta atuarial. 
 Com relação ao risco de mercado, temos o cálculo do VaR e do Sharpe 
respectivamente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 VaR 

 

 
 

Como pode ser observado com 95% de confiança o fundo Caixa Brasil 
IRF-M1 obteve o menor VaR% e poderá ter uma perda em um dia de no máximo R$ 
84,93. 

Com relação ao VaR da carteira a perda esperada em um dia, com 95% de 
confiança, será de R$ 32.440,64, ou seja, em condições normais esse seria o valor 
máximo esperado de perda da carteira em um dia.  
  

 Sharpe 

 

 
 

Analisando a tabela acima o fundo Bradesco IMA Geral obteve o Índice 
Sharpe positivo, portando é o fundo que apresenta melhor desempenho analisando a 
relação risco/retorno. 

 
 

 Enquadramento 

Os investimentos se subordinam ao permitido na legislação em vigor. 
Assim no referido mês, fez-se a análise de enquadramento como abaixo demonstrado: 
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Todos os fundos estão enquadrados no presente momento de acordo com a Resolução 
CMN 3922/10. 

 NOVEMBRO 

 
 

No mês de novembro a rentabilidade média da carteira de investimentos foi de 
0,57%, enquanto que a meta atuarial foi de 1,09%. Com isso, atingiu 52,27% da meta 
atuarial. 

 
VaR 

 
 
Como pode ser observado com 95% de confiança o fundo Caixa Brasil IRF-M1 obteve o 
menor VaR% e poderá ter uma perda em um dia de no máximo R$ 48,94. 
Com relação ao VaR da carteira a perda esperada em um dia, com 95% de confiança, será 
de R$ 28.039,71, ou seja, em condições normais esse seria o valor máximo esperado de 
perda da carteira em um dia.  

 
Sharpe 

 
 

Analisando a tabela acima o fundo Bradesco IMA Geral obteve o Índice 
Sharpe positivo, portando é o fundo que apresenta melhor desempenho analisando a 
relação risco/retorno. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 Enquadramento 

 
 

Todos os fundos estão enquadrados no presente momento 
de acordo com a Resolução CMN 3922/10. 

 

3.3. DEZEMBRO 

 
 
No mês de dezembro a rentabilidade média da carteira de investimentos foi de 0,81%, 
enquanto que a meta atuarial foi de 1,28%. Atingindo 63,13% da meta.  
 
 

3.3.1. VaR 

 
 

Como pode ser observado com 95% de confiança o fundo Caixa Brasil 
IRF-M 1 obteve o menor VaR% e poderá ter uma perda em um dia de no máximo R$ 
49,98. 

Com relação ao VaR da carteira a perda esperada em um dia, com 95% 
de confiança, será de R$ 44.552,36, ou seja, em condições normais esse seria o valor 
máximo esperado de perda da carteira em um dia.  
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3.3.2 Sharpe 

 
 
 

Analisando a tabela acima o fundo Bradesco IMA Geral obteve o Índice 
Sharpe positivo, portando é o fundo que apresenta melhor desempenho analisando a 
relação risco/retorno. 

 
 

3.3.3 Enquadramento 

Os investimentos se subordinam ao permitido na legislação em vigor. Assim 
no referido mês, fez-se a análise de enquadramento como abaixo demonstrado: 
 

 
 

Todos os fundos estão enquadrados no presente momento de acordo com a 
Resolução CMN 3922/10. 

 
4. RENTABILIDADE VERSUS META ATUARIAL NO TRIMESTRE 

 
 

Como pode ser observado pela tabela acima, a rentabilidade no acumulado do 
trimestre ficou em 2,61% enquanto que a meta acumulada ficou em 3,49%, ou seja, o 
Instituto atingiu 74,72% da meta atuarial. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5. RENTABILIDADE VERSUS META ATUARIAL NO ANO 

 
 

Como pode ser observado pela tabela acima, a rentabilidade no 
acumulado ficou em 10,71% enquanto que a meta acumulada ficou em 12,19%, ou 
seja, o Instituto atingiu 87,88% da meta atuarial durante o ano de 2012. Outro ponto 
verificado foi que a rentabilidade da Carteira do IPSEMC em dezembro foi de 
63,13% da meta atuarial. Dessa forma o Comitê de Investimentos deverá analisar as 
informações e propor alterações ou modificações na constituição da carteira para 
2013. 

Finalizando, ficou definido que o Cadastramento prévio das Instituições 
Financeiras para operações investimentos junto ao IPSEMC deverá ocorrer para 
todos fundos de investimentos. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 12:00 h (doze 

horas), da qual eu, Guilhardo de Sousa Lourenço, Secretário Geral, lavrei a presente 

ata, que será assinada por mim e demais presentes. Cabedelo-Pb, 31 de janeiro de 

2013. 
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Presidente do COI 

 Guilhardo de Sousa Lourenço 
Secretário Geral do COI 

Representante do Município 
 
 

Inaldo Figueiredo da Silva 
Membro do COI 

 João Thomaz da Silva Neto 
Membro do COI 

 
 

Ítalo Beltrão de Lucena 
Córdula 

Membro do COI 

 Wellington Araújo de Oliveira 
– Membro do COI 

 
 


